
'37372 EXAMES (ENCARGOS COMPLEMENTARES) *COLETADO 

' 37373 
CAIXA* 
SEGURO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) *COLETADO 
CAIXA* 

37371 TRANSPORTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
*COLETADO CAIXA* 

I Código 1 Descrição do Serviço 
188237 1 EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
�236 IFERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Total de Mão- de-Obra Total de Equi amento e Material 
5,59 3,70 

Descritivo: 

88262 - CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - (H) 

Código Descrição do Material 
37370 ALlMENTACAO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

*COLETADO CAIXA* 
37372 EXAMES (ENCARGOS COMPLEMENTARES) *COLETADO 

CAIXA* 
'37373 SEGURO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) *COLETADO 

CAIXA* 
37371 TRANSPORTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

*COLETADO CAiXA* 

I Código 1 Descrição do Serviço 
188237 J EPljENCARGOS COMPLEMENTARES) 
�236 IFERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Total de Mão-de-Obra Total de Equi amento e Material 
5,68 3,70 

Descritivo: 

H 1,0000000 

H 1,0000000 

H 1,0000000 

1 Unidade 1 Quantidadel 
1 H 1 1,00000001 
1 H 1 1,00000001 

Quantidade 
1,0000000 

Unidade Quantidade 
H 1,0000000 

H 1,0000000 

H 1,0000000 

H 1,0000000 

1 Unidade 1 Quantidadel 
1 H 1 1,00000001 
1 H 1 1,00000001 

0,18 0, 18 

0,04 0,04 

0,58 0,58 

Total: 2,73 

Valor Unitário Valor Total 
0,54 0,54 
0,43 0,43 

Total: 0,97 

Valor total 
15,43 

Valor Unitário Valor Total 
5,68 5,68 

Total:L-_____ --=52.:, 6=8 

Valor Unitário Valor Total 
1,93 1,93 

0,18 0,18 

0,04 0,04 

0,58 0,58 

Total: 2,73 

Valor Unitário Valor Total 
0,54 0,54 
0,43 - - � Total: 0,97 

Valor total 
15,59 

5652 - CONCRETO NAO ESTRUTURAL, CONSUMO 150KG/M3, PREPARO COM BETONEIRA, SEM LANCAMENTO - (M3) 

Código 
0370 
1379 
4718 

Código 
88830 

88316 

Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDNFORNECEDOR (SEM FRETE) M3 0,4900000 39,00 19,11 
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 KG 1 50,0000000 0,48 72,00 
PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO M3 0,9800000 49,50 48,51 
PEDREIRNFORNECEDOR, SEM FRETE 

Total: 139,62 

Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE CHP 0,6500000 0,44 0,29 
DE MISTURA 310 L, MOTORELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 HP, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF 10/2014 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 9,67 58,02 

Total: 58,31 

Total de Mão-de-Obra Total de Equi amento e Material Valor total 
24,0�0L-_________ �1�62� ,�11� ________ �� ________ �� _____ �2� 5�3,� 55 

Descritivo: 

88237 - EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - (H) 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
12893 BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E PAR 0,0039504 48,00 0,19 

COLARINHO ACOLCHOADO 
12894 CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLlESTER, UN 0,0039504 13,00 0,05 

'12s95 
COM CAPUZ (AMARELA OU AZUL) 
CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM UN 0,0039504 10,00 0,04 
SUSPENSAO DE POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B) 

36148 CINTURAO DE SEGURANCA TIPO PARAQUEDISTA, FIVELA UN 0,0039504 48,00 0,19 
EM ACO, AJUSTE NO SUSPENSARIO, CINTURA E PERNAS 

12892 LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0039504 9,00 0,04 
36152 OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE UN 0,0039504 3,90 0,02 

INCOLOR, ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB 



36142 PROTETOR AUDITIVO TIPO PLUG DE INSERCAO COM UN 0,0039504 1,50 0,01 
CORDAO, ATENUACAO SUPERIOR A 15 DB 

36144 RESPIRADOR DESCARTAVEL SEM VALVULA DE EXALACAO, UN 0,0039504 1,12 0,00 
PFF 1 

Total: / 0,5 4 

Total de Mlio-de-Obra Total de Equi amento e Material 
0,00 0,54 

Descritivo: 

88236 - FERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - (H) 

Código Descriçlio do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
0010 BALDE PLASTICO CAPACIDADE "10" L UN 0,0031425 5,62 -� 2711 CARRO-OE-MAO CACAMBA METALlCA E PNEU MACICO UN 0,0031425 105,09 0,33 
2709 !EM PROCESSO DE DESATIVACAO! ENXADA ESTREITA DE UN 0,0031425 17,90 0,06 

"240 X 230"MM, SEM CABO 
0012 ESCOVA DE ACO, COM CABO, "4 X 15" FILEIRAS DE UN 0,0031425 5,50 0,02 

CERDAS 
37456 MANGUEIRA CRISTAL PARA NIVEL, LISA, PVC M 0,0031425 0,83 0,00 

TRANSPARENTE, 5/16"X1 MM 
Total: 0,43 

Total de Mão-de-Obra Total de Equipamento e Material 
0,00 0,43 

Descritivo: 

q277 - MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - (H) 

��� ______ ���������������� ____________ ����+-__ �Q�u�a�n �tid7a�d�e+-__ V�a �lo�r �U�n�i
�
tã

�
ri
�
o+-_______ Valor To�1 

1,0000000 7,58 7,58 
Total: '--____________ ..:.7.!.: ,5=8 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
37370 ALlMENTACAO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,93 1,93 

"COLETADO CAIXA" 
37372 EXAMES (ENCARGOS COMPLEMENTARES) "COLETADO H 1,0000000 0,18 0,18 

CAIXA" 
37373 SEGURO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) "COLETADO H 1,0000000 0,04 0,04 

CAIXA" 
37371 TRANSPORTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,58 0,58 

"COLETADO CAIXA" 
Total: 2 73 

-'---

lCódigo 1 Descrição do Serviço 1 Unidade.1 Quantidadel Valor Unitário Valor Total 
188237 IEPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 1 H 1 1,00000001 0,54 0,54 
188236 IFERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 1 H 1 1,00000001 0,43 0,43 

Total: 0,97 

Total de Mão-de-Obra Total de Equi amento e Material Valor total 
7,58 3,70 19,22 

Jescritivo: 

88281 - MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - (H) 

Descriçlio da Mão-de-Obra Quantidade Valor Unitário Valor Total 
MOTORISTA DE CAMINHAO BASCULANTE 1,0000000 9,10 9,10 

Total: '--________ _ 9,10 

Código Descrição do Material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
37370 ALlMENTACAO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,93 1,93 

"COLETADO CAIXA" 
37372 EXAMES (ENCARGOS COMPLEMENTARES) "COLETADO H 1,0000000 0,18 0,18 

CAIXA" 
37373 SEGURO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) "COLETADO H 1,0000000 0,04 0,04 

CAIXA" 
37371 TRANSPORTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,58 o:sa 

"COLETADO CAIXA" 
Total: 2� 

1-_____ T" o"'ta"'l-'d"'e-'.M"'ã".,o'---d"., eo.. --":0õ=-b:.;ra::t-__ .:.To"" t=a.:..1 d:::e=--=E"'qu::: i "'pa:::m=en:.::t"'o--'e'-'M.::a:::t::
:

e
::
ri

=
al+----'-=-=:.:..::':O"::="'-"=L:.::'-'-=-�---------'--="-"-,=--===-,-,,-,� _______ _ ---,-,,Valor total 

9,10 2,73 20,88 

Descritivo: 

88310 - PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - (H) 



Código Descrição do Material 
37370 ALlMENTACAO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

*COLETADO CAIXA* 
37372 EXAMES (ENCARGOS COMPLEMENTARES) *COLETADO 

CAIXA* 
37373 SEGURO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) *COLETADO 

CAIXA* 
37371 TRANSPORTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

*COLETADO CAIXA* 

I Código 1 Descriçlio do Serviço 
188237 IEPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
�36 1 FERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Total de Mão-de-Obra Total de Equi amento e Material 
5,68 3,70 

Descritivo: 

88316 - SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - (H) 

Código Descrição do Material 
37370 ALlMENTACAO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

*COLETADO CAIXA* 
37372 EXAMES (ENCARGOS COMPLEMENTARES) *COLETADO 

CAIXA* 
37373 SEGURO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) *COLETADO 

CAIXA* 
37371 TRANSPORTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

*COLETADO CAIXA* 

�igo IDescriçlio do Serviço 
188237 IEPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
l88236 JFERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Total de Mão- de- Obra amento e Material 
4,00 3,70 

Descritivo: 

88325 - VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - (H) 

Código Descri�ao do Material 
37370 ALlMENTACAO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

*COLETADO CAIXA* 
37372 EXAMES (ENCARGOS COMPLEMENTARES) *COLETADO 

CAIXA* 
37373 SEGURO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) *COLETADO 

CAIXA* 
37371 TRANSPORTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

*COLETADO CAIXA* 

ICódigo 1 Descrição do Serviço 
188237 IEPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
188236 .1 FERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Total de Mao- de- Obra amento e Material 
4,90 3,70 

Descritivo: 

SCO - Sistema de Custos e Orçamentos 

Quantidade 
1,0000000 

Unidade Quantidade 
H 1,0000000 

H 1,0000000 

H 1,0000000 

H 1,0000000 

1 Unidade 1 Quantidadel 
1 H 1 1,00000001 
1 H 1 1,00000001 

Quantidade 
1,0000000 

Unidade Quantidade 
H 1,0000000 

H 1,0000000 

H 1,0000000 

H 1,0000000 

1 Unidade 1 Quantidadel 
1 H 1 1,00000001 
1 H 1 1,00000001 

Quantidade 
1,0000000 

Unidade Quantidade 
H 1,0000000 

H 1,0000000 

H 1,0000000 

H 1,0000000 

1 Unidade 1 Quantidadel 
1 H 1 1,00000001 
1 H 1 1,00000001 

Valor Unitário Valor Total 
5,68 5,68 

Total:L-______ -=5'-', 6=8 

Valor Unitário Valor Total 
1,93 1,93 

0,18 0,18 

0,04 0,04 

0,58 0,58 

Total: 2,73 

Valor Unitário Valor Total 
0,54 0,54 
0,43 0,43 

Total : 0,97 

Valor total 
15,59 

Valor Unitário Valor Total 
4,00 4,00 

Total:L-______ ...:4 =,Or 

Valor Unitário Valor Total 
1,93 1,93 

0,18 0,18 

0,04 0,04 

0,58 0,58 

Total: 2,73 

Valor Unitário Valor Total 
0,54 0,54 
0,43 0,43 

Total: 0,97 

Valor total 
12,39 

Valor Unitário Valor Total 
4,90 4,90 

Total:'----______ ..:.4 ,"'9.::J0 

Valor Unitário Valor Total 
1,93 1,93 

0,18 0,18 

0,04 0,04 

0,58 0,58 

Total: 2,73 

Valor Unitário Valor Total 
0,54 0,54 
0,43 0,43 ---

Total: 0,97 

Valor total 
14,11 

TJCE 



TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ - TJCE 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E AROUITETURA - DENGARO 

Composição de BDI 

Imóvel : ESCOLA SUPERIOR DE MAGISTRATURA DO ESTADO DO CEARÁ - ESMEC 

Orçamento : 72-1/2015 
Descrição : SUBSTITUiÇÃO DE ESQUADRIA DA FACHADA DA ESMEC 

Versão : Versão final 

TIPO DESCRIÇAO 
AC Administração Central 

CUSTOS INDIRETOS 

SG Seguro e Garantia do Empreendimento 
R Riscos 

DF Despesas Financeiras 
TRIBUTOS 

TIPO DESCRIÇAO 
PIS 

COFINS 
Contribuição Previdenciária sobe a Renda Bruta (CPRB) 

T Total de Tributos 

TIPO DESCRIÇAO 
L Lucro 

BENEFICIOS 

O percentual de ISS considerando mão de obra de 30% do 
Preço de Venda - Observar a Legislação do Município 

CÁLCULO DO BOI 

BDI= -1 rlOO [OT(ACTS+ R+G)j(1+ DF) (1 T L) 
] (l-I) 

BOI REFERENCIAL 

Observações: 

23/02/2016 

TAXA (%) 
4,70% 
0,80% 
0,97% 
0,59% 

TAXA(%) 
0,65% 
1,50% 
3,00% 
4,50% 
9,65% 

TAXA (%) 
8,16% 

28,21%1 

I - Os percentuais informados se referem aos valores admitidos para a composição do BOI, 
conforme acórdão TCU - Plenário 2622/2013. 
II - Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BOI, nem tampouco a planilha 
de custos direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalística, que 
oneram pessoalmente o contrato, não devendo ser repassado à contratante, conforme 
Súmula/TCU n.o 254/2010. 
III - A inserção da CPRB decorre das alterações promovidas pelas leis n.o 12.844/2013 e 
13.043/2014, conforme orientação do Acórdão TCU n.o 2.293/2013 - Plenário. A nova 
sistemática de recolhimento da contribuição previdenciária poderá impactar as taxas de BOI 
mediante a majoração do percentual correspondente a 2% sobre o preço total da obra, em 
substituição à contribuição previdenciária patronal de 20% prevista nos encargos sociais. Nos 
orçamentos de obras públicas, somente se aplicará durante os períodos de sua vigência legal 
e depende do enquadramento da obra e das empresas contratadas nas respectivas 
atividades econômicas expressamente citadas na legislação. 

IV - A lei n.o 13.161/2015, em seu art. 7°, aumenta a contribuição previdenciária sobre receita 
bruta para 4,5%, a partir de 01/01/2016. 



Imóvel 

Orçamento 

Descrição 
Versão 

GRUPO 
A 

1,00 
2,00 
3,00 
4,00 
5,00 
6,00 
7,00 
8,00 

B 
1,00 
2,00 
3,00 
4,00 
5,00 
6,00 
7,00 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ - TJCE 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - DENGARQ 
Composição de BOI 

: ESCOLA SUPERIOR DE MAGISTRATURA DO ESTADO DO CEARÁ - ESMEC 

: 72-1/2015 

: SUBSTITUiÇÃO DE ESQUADRIA DA FACHADA DA ESMEC 
: Versão final 

DISCRIMINAÇAO DAS TAXAS 
ENCARGOS SOCIAIS BASICOS 
Previdência Social 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
Salário - Educação 
Serviço Social da Industria ( SESI ) 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial ( SENAI ) 
Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa ( SEBRAE ) 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agraria ( INCRA) 
Seguro contra os acidentes do trabalho ( I NSS ) 

ENCARGOS SOICIAIS QUE RECEBEM A INCIDENCIA DE "A" 
Auxílio enfermidade 
Faltas 
Acidente de Trabalho 
Abono de Férias 
Férias indenizadas 
Licença paternidade 
130. Salário 

23/ú2/2016� 

% % ACUM 

0,00% 
8,00% 
2,50% 
1,50% 
1,00% 
0,60% 
0,20% 
3,00% 16,80% 

1,66% 
0,82% 
0,03% 
2,98% 
8,93% 
0,02% 
8,93% 23,37% 

C ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO RECEBEM AS INCIDENCIAS GLOBAIS DE "A" 
1,00 Indenização Adicional 0,08% 
2,00 Multa FGTS 4,49% 
3,00 Aviso Previo 0,04% 
4,00 Aviso prévio indenizado 0,42% 5,03% 

D TAXAS DAS REINCIDENCIAS 
1 ,00 Reincidência de "A" sobre "B" 3,93% 3,93% 

ENCARGOS SOCIAIS 49,13%1 
Observações 
I - Conforme determinação do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, através do Auto Circunstanciado de 
Inspeção Preventiva Justiça Estadual do Ceará, Portaria nO 212 de 18 de agosto de 2009, o percentual de 
encargos sociais não deverá ser superior a 74%. 

II - A nova sistemática de recolhimento da contribuição previdenciária, decorrente das alterações 
promovidas pelas leis n.o 12.844/2013 e 13.043/2014, conforme orientação do Acórdão TCU n.o 

2.293/2013 - Plenário, substitui a contribuição previdenciária patronal de 20% prevista nos encargos 
sociais pela majoração do percentual do BDI correspondente a 2% sobre o preço total da obra. 



Imóvel 
Orçamento 

Descrição 

Versão 

Grupo 

001 

002 

004 

010 

015 

TOTAL 

ACUMULADO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ - TJCE 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - DENGARQ 
Cronograma Físico-Financeiro da Obra 

: ESCOLA SUPERIOR DE MAGISTRATURA DO ESTADO DO CEARÁ - ESMEC 
: 72-1/2015 

: SUBSTITUiÇÃO DE ESQUADRIA DA FACHADA DA ESMEC 
. Versão final 

Descrição 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

SERViÇOS PRELIMINARES 

DEMOLIÇÕES 

ESQUADRIAS 

SERViÇOS FINAIS 

, �L/{2�t/. /h1A� 
Iza�érisü�a de Vasc�t�s Carneiro 

Serviço de Orçamento RNP 0605007349 

F��Rê90 
Dir. da Div. de Acompanhamento e Fiscalização - RNP 0601206355 

Total 

R$ 1.495,16 

2.075,10 

R$ 708,84 

R$ 41.225,09 

R$ 80.34 

R$ 45.584,53 

Data: 23/02/2015 

1° ao 30° dia 31° ao 60° dia 

% Valor % Valor 

0,00% 100,00% 1.495,16 

0,00% 100,00% 2.075,10 

0,00% 100,00% 708,84 

0,00% 100,00% 41.225,09 

0,00% - 100.00% 80,34 

0,00% 0,00 100,00% 45.584,53 

0,00% RS 100,00% R$ 45.584,53 

} 

�'i t�/4.L--

Dijr do Dep. de Elgenharia e Arq. - RNP 0610610643 

� 

� 
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ANEXO 3 DO EDITAL 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

AO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Ref.: ______________ Nº ____/____  

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de 

_____________________________________________, pelo preço global de R$ ____________ 

(_______________________________________________________).  

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 

perfeita execução dos serviços, inclusive das despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-

obra, especializada ou não, seguros em geral, encargos da Legislação Social Trabalhista, 

Previdenciária, da Infortunística do Trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano causado a 

terceiros ou dispêndios resultantes de tributos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais 

e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa dos serviços, bem 

como nosso lucro, conforme especificações constantes do Termo de Referência, sem que nos 

caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao CONTRATANTE. 

Utilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias para a 

perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a quantidade 

dos equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija o FISCALIZAÇÃO, para o cumprimento 

das obrigações assumidas.  

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 

brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 

recomendações e instruções da FISCALIZAÇÃO, assumindo, desde já, a integral responsabilidade 

pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. 

O prazo de execução total dos serviços objeto do Termo de Referência é de _____(________) dias 

corridos a contar da data de expedição da Ordem de Serviço.  



 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico n. 13/2016 
Substituição de esquadria da fachada da ESMEC 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato 

no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

___________________, Carteira de Identidade Nº. ___________ expedida em __/__/____, Órgão 

Expedidor ____________, e CPF Nº ________, Fone (___) ________, Fax (___) _________, E-

mail ____________________ como representante desta empresa.  

Informamos que o prazo de validade de nossa Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de apresentação da documentação da licitação.  

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 

anexos.  

 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF:_______________ 
RG:___________ 

....................................................................................................................................... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Observações: 

1. Emitir em papel que identifique a LICITANTE 
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ANEXO 4 DO EDITAL 
 
 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___/2016 
 
 
OBS 1: Visando a possibilidade de comunicação futura entre este Tribunal de Justiça e essa empresa, 
solicitamos de Vossa Senhoria, preencher o formulário de recibo de retirada do Edital pela Internet e 
remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação por meio do fax (085) 3207-7098 ou 3207-7100, antes do 
início da sessão.  
 
 
OBS 2: CASO O EDITAL SEJA RETIRADO NO SITE DO www.licitacoes-e.com.br ESTA EXIGÊNCIA NÃO 
É NECESSÁRIA. 
 
 
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL):  
 
CNPJ N.º: 
 
ENDEREÇO:  
 
E-MAIL:  
 
FONE/FAX: 
 
CIDADE:  
 
ESTADO:  
 
PESSOA RESPONSÁVEL:  
 
IDENTIDADE:  
 
 
Retiramos, através do acesso à página www._________________, nesta data, cópia do Edital 
nº___/20___, do TJCE. 
 
 

_______________________, ______ de ____________ de 2016. 
(Local)                                          (Data) 

 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do Licitante 
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ANEXO 5 DO EDITAL 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
(nome /razão social) ______________________________________________________________, inscrita 
no CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da carteira de identidade nº 
___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser ______(microempresa e empresa de pequeno porte) nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
Assinatura do licitante/representante legal 
(Nome e cargo) 
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ANEXO 6 DO EDITAL 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/2016 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
......................................................., inscrita no CNPJ n. ........................., por intermédio de seu 
representante lega,l o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº 
......................... e do CPF n. ....................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 
27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
(DATA) 
 
 
.......................................................... 
(NOME) 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Cláudio Regis Gomes Leite 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE
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ANEXO 7 DO EDITAL 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
________________________________________________(razão social), inscrita com o CNPJ nº 
__________________________, por intermédio do seu representante legal 
_______________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________________ e 
do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico nº ___/2016, em 
cumprimento a exigência contida no artigo 32, parágrafo 2º, da Lei n. 8666/1993, não apresentar fato 
impeditivo e superveniente à sua habilitação, estando ciente da obrigação de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 
 
Fortaleza, _____ de _________________ de 2016. 
 
 
 
_______________________________ 
 Empresa Proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Cláudio Regis Gomes Leite 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 8 DO EDITAL 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente 
constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado [Licitante]), para fins 
do disposto no item 7.2.8 do Edital do Pregão Eletrônico n. ___/2016, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

• a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. 
___/2016, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ___/2016, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

• não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ___/2016 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

• o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a, ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico nº ___/2016 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

• o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante do(a) Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
antes da abertura oficial das propostas; e 

• está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
 
 

_____________, em ___de _________________ de 2016. 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
([REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, 

COM IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]) 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Cláudio Regis Gomes Leite 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 

 



 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

 

Pregão Eletrônico n. 13/2016 
Substituição de esquadria da fachada da ESMEC 

ANEXO 9 DO EDITAL - MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA A 
EXECUÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE ESQUADRIA DA 
FACHADA DA ESMEC, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA_________________________________ 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N. ____________). 

 
CT N._____/2016 
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo Governador 
Virgílio Távora, com sede na Avenida Ministro José Américo, Bairro Cambeba, Fortaleza – CE, inscrito no 
CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente de TJCE ou 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário de Finanças, ____________________ e pelo 
Desembargador Diretor da ESMEC, ________________________________________ e a empresa 
_____________________________________________________, representada neste ato por 
______________________________, portador da carteira de identidade n.____________/___, CPF n. 
________________________, com endereço na ___________________________, inscrita no CNPJ sob 
o número __________________, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, pactuam o 
presente Contrato, que se regerá pelas Leis n. 10.520, de 17 de julho de 2002, e n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA e no resultado da 
Licitação realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico n. 3/2016, devidamente homologado pelos 
Secretários Geral e de Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, tudo em conformidade 
com as disposições da Lei Federal n. 10.520/2002, e a Lei Federal n. 8.666/1993, e suas alterações 
posteriores, e, ainda,com o processo administrativo n. ______________________. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

O Objeto deste Instrumento consiste na contratação de empresa de prestação de serviços com 
fornecimento de materiais para a execução da substituição de esquadria da Fachada da ESMEC, 
conforme especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n. ___/2016, e, ainda, no(s) seu(s) 
Anexo(s), todos, parte(s) integrante(s) deste Contrato. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
A prestação do objeto obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições 

assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA, dirigida ao CONTRATANTE, independentemente da 
transcrição, a qual faz parte integrante e complementar deste Instrumento, no que não o contrarie. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 

 
São obrigações das partes neste Contrato: 
 

I - DO CONTRATANTE: 
 

a. Expedir a Ordem de Serviço (O.S.). 
b. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas do CONTRATANTE 

quanto ao uso de suas instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 
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c. Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis 
interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas. 

d. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, sempre que necessário 
à execução dos serviços, nos horários previamente acordados. 

e. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos serviços 
não aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

f. Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

g. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento deste 
Contrato. 

h. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representante(s) especialmente 
designado(s), nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 

i. Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato. 

j. Fornecer as plantas, desenhos e projetos necessários à perfeita compreensão dos serviços. 
k. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste Contrato. 

 
II - DA CONTRATADA: 
 

a. Executar os serviços objeto deste Contrato, em conformidade com o respectivo planejamento, 
normas e especificações técnicas e, ainda com as instruções emitidas pelo CONTRATANTE. 

b. Manter-se durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condicões de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

c. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados 
ao estabelecido no §1° do art. 65 da Lei Federal no 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.  

d. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato do CONTRATANTE proceder a 
fiscalização ou acompanhar a execução do contrato.  

e. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado para execução do contrato. 

f. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
TCJE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do pedido de 
informação. 

g. Equipe Técnica: a CONTRATADA deverá manter como profissional responsável pela execução dos 
serviços, no mínimo um engenheiro civil, conforme o item 6.2.5 da CLÁUSULA SEXTA. 

g.1. É de responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das prescrições referentes às Leis 
Trabalhistas, Previdência Social e Seguro de Acidentes do Trabalho bem como assumir 
todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários concernentes à 
execução de seus serviços. 

g.2. As despesas com alimentação, vigilância e transporte de pessoal serão de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

g.3. Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado de que 
necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução dos serviços, correndo por sua 
conta exclusiva todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária e civil, 
apresentando, ainda, à CONTRATANTE, quando solicitado, a relação atualizada desse 
pessoal. 

g.4. A CONTRATADA será representada no local de execução dos serviços pelo “Engenheiro 
Responsável Técnico” indicado na proposta, o qual dirigirá os trabalhos e a representará 
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legalmente, com amplos poderes para decidir, em seu nome, nos assuntos relativos aos 
serviços contratados. 

g.5. Submeter, em tempo hábil, em caso de justificada necessidade de substituição o profissional 
indicado para execução dos serviços, o nome e os documentos demonstrativos da 
respectiva capacitação técnica de seu substituto à aprovação do gestor do contrato e 
ratificação pelo seu superior. A documentação do profissional será analisada de acordo com 
os critérios definidos neste Contrao. O profissional substituto deverá ter, obrigatoriamente, 
qualificação técnica, no mínimo, igual a do substituído; 

g.6. Substituir, por exigência da FISCALIZAÇÃO, qualquer profissional participante da execução 
dos serviços desde que seja constatada a sua desqualificação para a execução de suas 
tarefas ou que apresente hábitos nocivos e prejudiciais aos usuários da área destinada à 
construção. 

g.7. Cumprir rigorosamente as NORMAS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO, emanadas da legislação pertinente, fornecendo aos empregados prestadores 
dos serviços contratados os EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI). 
���� Caso a CONTRATADA seja obrigada, pela legislação pertinente, a apresentar um 

cronograma com descrição da implantação das medidas preventivas (definidas no 
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção – 
PCMAT; no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO; e no 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA) e seus respectivos 
responsáveis, deve fazê-lo antes da 1ª medição, sob pena de retardar o processo de 
pagamento. 

h. Procedimentos Legais, a CONTRATADA deverá: 
h.1. Encaminhar a fatura e a nota fiscal com a Cópia da quitação das seguintes obrigações 

patronais referentes à realização dos serviços: 
���� Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do 

empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste 
instrumento; 

���� Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior; 
���� Comprovante de recolhimento do PIS, COFINS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 

(vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos. 
���� Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União; 
���� Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e 

Municipal; 
���� Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
���� Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

h.2. Ao final da execução dos serviços, para o recebimento definitivo, deverá ainda, fornecer a 
seguinte documentação: 
���� Prova de regularidade trabalhista e com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – 
RFB/PGFN), Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, válidas, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

���� Certidão Negativa de Débitos com o INSS; 
���� Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS; 
���� Certidão de Quitação do INSS referente ao contrato; 
���� Certidão de Regularidade junto ao Município onde os serviços foram executados; 
���� Baixa da ART da execução dos serviços. 

i. 17.9 Procedimentos Administrativos, as relações entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE 
serão mantidas por intermédio da FISCALIZAÇÃO. 

i.1. A CONTRATADA deverá abrir Livro de Ocorrências para acompanhamento dos serviços, 
assinado pelo engenheiro responsável. Todo e qualquer acontecimento deverá ser anotado 
nesse livro em 3 (três) vias. 




